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PORTARIA Nº 185, DE 11 DE AGOSTO DE 2021. 
 

O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no 
uso de suas atribuições, conferidas pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 408/2020, de 31 de agosto 
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2020, e tendo em vista o 
art. 1º, inciso VI, da PORTARIA UFERSA/GAB Nº. 658, DE 04 DE NOVEMBRO de 2020, retificada 
pela PORTARIA UFERSA/GAB Nº 144, DE 12 DE MARÇO DE 2021; a RESOLUÇÃO 
CONSEPE/UFERSA Nº. 009/2010, de 21 de outubro de 2010, que dispõe sobre o Núcleo 
Docente Estruturante – NDE na UFERSA; o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 14/2021 - CCEC, de 
10 de Agosto de 2021, resolve: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores docentes a seguir especificados para comporem o 
Núcleo Docente Estruturante – NDE do Curso de Engenharia Civil, Campus Mossoró: Valder 
Adriano Gomes de Matos Rocha (Coordenador do Curso), John Eloi Bezerra; Rodrigo Nogueira 
de Codes; Almir Mariano de Sousa Júnior; Alan Martins de Oliveira, e Christiane Mylena Tavares 
de Menezes Gameleira. 

 

Art. 2º Os servidores docentes integrantes do NDE, acima designados, cumprirão 
mandato de 04 (quatro) anos, nos termos do art. 5° da RESOLUÇÃO CONSEPE/UFERSA Nº 
009/2010, de 21 de outubro de 2010. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

     
 

 

 

Sueldes de Araújo 
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